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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal. 
A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após 
a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

   

  SSEEÇÇÃÃOO  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  CCOOLLEETTIIVVOOSS  
 

Terceirização. Cláusula convencional que veda a intermediação de mão de obra por condomínios 
e edifícios. Validade. 
É válida a cláusula convencional que veda a contratação de empresas prestadoras de serviços por 
condomínios e edifícios para o fornecimento de mão de obra para atuar nas funções relacionadas à 
atividade fim, discriminadas na norma coletiva como de zelador, vigia, porteiro, jardineiro, 
faxineiro, ascensorista, garagista, manobrista e foguista. Na espécie, destacou-se que o ajuste 
agregou vantagem à categoria profissional, na medida em que valorizou a contratação direta de 
empregados, em detrimento da prática da terceirização. Com esse posicionamento, a SDC, por 
unanimidade, conheceu do recurso ordinário e, no mérito, por maioria, julgou improcedente o 
pedido de declaração de nulidade da referida cláusula. Vencido o relator, Ministro Walmir Oliveira 
da Costa.  TST-RO-116000-32.2009.5.15.0000, SDC, rel. Min. Walmir Oliveira da Costa, red. p/ 
acórdão Min. Márcio Eurico Vitral Amaro, 4.9.2012 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Tesoureiro de Retaguarda. Função técnica. Fidúcia especial. Não caracterização. Art. 224, § 2º, 
da CLT. Não incidência. Horas extras. Devidas.  
O denominado “Tesoureiro de Retaguarda” exerce função apenas técnica, sem fidúcia diferenciada, 
o que afasta o seu enquadramento na exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT. Na hipótese, 
registrou-se que a responsabilidade pelo manuseio de numerário e o percebimento de gratificação de 
função superior a um terço do salário do cargo efetivo não eram suficientes para atrair a aplicação 
imediata do art. 224, § 2º da CLT, porquanto imprescindível a investidura em poderes de direção ou 
chefia e o desempenho de atribuições diferentes daquelas delegadas aos demais empregados da 
instituição financeira, o que não ficou comprovado nos autos. Assim, a SBDI-I, por maioria, 
conheceu dos embargos e, no mérito, deu-lhes provimento para julgar procedente o pedido de horas 
extras excedentes à sexta hora diária, as quais deverão ser calculadas com base na gratificação 
relativa à jornada de seis horas, deduzindo-se a diferença entre a gratificação de função recebida, em 
face da opção pela jornada de oito horas, e a devida pela jornada de seis horas, nos termos da 
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 70 da SBDI-I. Vencidos os Ministros Renato de Lacerda 
Paiva, Dora Maria da Costa e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. TST-E-ED-RR-116400-
46.2008.5.12.0006, SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 6.9.2012 
 

Terceirização ilícita. Configuração. Empregado contratado por empresa especializada em 
vigilância e transporte de valores. Exercício de atividades tipicamente bancárias. Reconhecimento 
do vínculo de emprego. Súmula nº 331, I, do TST.  
Configura terceirização ilícita a utilização por instituição financeira de empregados contratados por 
empresa especializada em vigilância e transporte de valores para a prestação de serviços diários de 
tesouraria, in casu, o recebimento, abertura, conferência de conteúdo e encaminhamento de 
envelopes recolhidos em caixas eletrônicos, na medida em que tais atribuições se relacionam com a 
atividade fim dos bancos. Adotando essa premissa, a SBDI-1, por unanimidade, conheceu do recurso 
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de embargo por contrariedade à Súmula nº 331, I, do TST e, no mérito, deu-lhe provimento para 
restabelecer a sentença que reconheceu o vínculo de emprego diretamente com o banco-reclamado. 
TST-E-RR-2600-75.2008.5.03.0140, SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 6.9.2012. 
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